
Art. 6º Em atendimento à Lei nº 3.462/2010 de 18 de novembro de 2010,
o objeto desta abertura de Crédito Adicional Especial, visa a utilização do
saldo do superávit financeiro apurado em 31/12/2022 e de excesso de ar-
recadação do exercício atual para devolução de saldo de convênio refe-
rente ao convênio SIGCon nº 1215/2021, cujo objeto era a reforma e me-
lhoria da Quadra Poliesportiva do Bairro Jardim Rio Preto em Tangará da
Serra – MT.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
três dias do mês de maio do anode 2023, 46º Aniversário de Emancipação
Político-Administrativa.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

LEI ORDINÁRIA N.º 5.999 DE 03 DE MAIO DE 2023.

LEI ORDINÁRIA N.º 5.999 DE 03 DE MAIO DE 2023.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMO-
VER DESAFETAÇÃO DE ÁREA VERDE E DE ÁREA INSTITUCIONAL,
E PROCEDER COM A DOAÇÃO AO GOVERNO DO ESTADO DE MATO
GROSSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL: Faço saber que a Câmara Municipal decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1ºFica autorizado o Poder Executivo municipal a desafetar e proceder
a doação ao Estado de Mato Grosso, da Área Verde 02, com área de 4.
596,35m,² registrada sob a matrícula nº 43.543 e a Área Institucional 02,
ambas do loteamento Monte Carlo, com a área de 6.901,22 m² regis-
trada sob a matrícula nº 39.665, que juntas perfazem a área total de 11.
497,57 m², avaliadas em R$ 7.848.060,31 (sete milhões, oitocentos e qua-
renta e oito mil, sessenta reais e trinta e um centavos).

Art. 2ºA doação de que trata esta lei destinar-se-á exclusivamente a cons-
trução do Complexo de Delegacias da Polícia Civil, o qual contará com a
instalação de seis delegacias no município, incluindo Delegacia Regional,
Delegacia Municipal, Delegacia Especializada de Roubos e Furtos (Derf),
Delegacia Especializada de Defesa da Mulher, Centro de Treinamento e
Auditório.

Art. 3ºA doação de que trata esta Lei fica condicionada às seguintes cláu-
sulas e condições:

I – inalienabilidade, impenhorabilidade e imprescritibilidade total da área
doada;

II – a devolução das áreas atualmente utilizadas pelo Estado de Mato
Grosso, em que estão localizadas a Delegacia Especializada de Defesa
da Mulher, o Centro Integrado de Segurança e Cidadania- CISC e o antigo
presídio feminino;

III – uso específico da área, na forma prevista no artigo anterior;

IV – a reversão da área descrita no caput do Art. 1º ao patrimônio do Mu-
nicípio de Tangará da Serra, Mato Grosso:

a) a alteração da atividade social e ambiental desenvolvida pela donatária;

b) a extinção da donatária sob qualquer forma;

c) a não construção do complexo da donatária, disposto no art. 2º, dentro
do prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, contados da data publicação
da presente Lei;

d) desvio no uso da área doada, conforme previsão contida no artigo 1º da
presente Lei.

Art. 4ºA donatária terá um prazo de até 03 (três) anos para a conclusão
das obras, contados da data da publicação da lei específica.

Art. 5º Em caso do descumprimento das condições estabelecidas nesta lei,
o imóvel será revertido ao patrimônio público do município, sem que as-
sista a donatária o direito à indenização de qualquer espécie e ainda não
poderão ser mais beneficiados com outro imóvel.

Art. 6º Caberá a donatária, tomar as providências necessárias a instru-
mentalização da presente doação.

Art. 7º Para a efetivação da doação será instaurado o processo de dispen-
sa de licitação nos termos da lei federal nº 8.666/93.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
três dias do mês de maio do anode 2023, 46º Aniversário de Emancipação
Político-Administrativa.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº. 001/2018 - EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 011/2023.

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº. 001/2018

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 011/2023

CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL EDITAL N° 001/2018 DE 18/12/2018, ABAIXO RELACIONA-
DOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas por lei;

CONSIDERANDO composição do quadro de servidores desta municipalidade mediante exonerações de servidores de provimento efetivo e ampliação
do quadro de servidores visando atender a demanda de serviços desta municipalidade e a Portaria de não posse nº 585/2023 de 20/03/2023;

CONSIDERANDO a Lei Ordinária nº 6.001/2023 de 03 de maio de 2023.

CONVOCA:

Art. 1º Os candidatos aprovados no Concurso Público Municipal Edital nº. 001/2018 de 18/12/2018, conforme resultado final divulgado por meio do
Edital Complementar nº. 008/2019, homologado via Decreto nº. 121 de 08/05/2019, publicado no Diário Oficial da AMM em 09/05/2019, ano XIV edição
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nº. 3.223, prorrogado mediante Decreto nº. 060 de 02/02/2021, para que compareçam no Paço Municipal, situado na Av. Brasil, nº. 2350-E no bairro
Jardim Europa em Tangará da Serra, nas dependências da Secretaria Municipal de Administração/Departamento de Pessoal, das 08h00 às 11h00 e
das 13h00 às 16h00, em até 30 (trinta) dias, conforme Lei Complementar nº. 006/1994, para posse/exercício a contar da data desta convocação
com os documentos previsto no item 17 do Edital de abertura do concurso e documentos previsto no Anexo I ao VI do Decreto nº 212/2019 e
287/2019, os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: AUDITOR FISCAL MUNICIPAL
Lotação: PREFEITURA
Nível: SUPERIOR COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP IB LB CE PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
13159674 - SSP/MT 13/06/1982 00:00:00 10 5 5 9 29 6 CE116446 ANTONIO ROMAO CLASSIFICADO

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO II
Lotação: PREFEITURA
Nível: MÉDIO COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT IB LB CG PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
294325244 - SSP/SP 01/10/1971 00:00:00 5 2 4 3 8 22 195 LB117795 DEVAIR JOSÉ FRANCISCO CLASSIFICADO
21840040 - SSP/MT 25/09/1997 00:00:00 5 2 3 5 7 22 196 CG100007 MARIANA GOMES GRANVILLE CLASSIFICADO
18693180 - SSP/MT 08/02/1989 00:00:00 5 2 4 5 6 22 197 CG104510 MARCOS FROIS PEREIRA CLASSIFICADO

Cargo: ENFERMEIRO 40H
Lotação: PREFEITURA
Nível: SUPERIOR COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT LB CG PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
8053688647 - SSPPC/RS 01/10/1978 00:00:00 7 3 4 15 29 32113446 LEANDRO ANDRADE CLASSIFICADO
20036639 - SSP/MT 14/03/1993 00:00:00 5 5 4 15 29 33 LP108358 PATRICIA REGINA OLIVEIRA BERNARDINO CLASSIFICADO

Cargo: MOTORISTA
Lotação: PREFEITURA
Nível: FUNDAMENTAL COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT LB CE PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
18495680 - SSP/MT 27/09/1986 00:00:00 4 3 3 7 17 71 DN104427 MAXZIEL GERMANO DOS SANTOS CLASSIFICADO
2036093-2 - SSP/MT 13/12/1988 00:00:00 4 1 5 7 17 72 MAT113776 ANDRE ALVES DA SILVA CLASSIFICADO
17428882 - SSP/MT 29/11/1984 00:00:00 5 1 5 6 17 73 CE117522 GUSTAVO DUARTE DE OLIVEIRA CLASSIFICADO
15455360 - SSP/MT 25/05/1983 00:00:00 2 2 2 10 16 74107488 WILLIAN DA SILVA CLASSIFICADO
24948357 - SEJUSP/MT 28/04/1982 00:00:00 5 0 2 9 16 75 CE112007 ADROALDO PIRES CARVALHO CLASSIFICADO

Art. 2º Os candidatos deverão apresentar os originais e entregar as cópias dos documentos até as 16h00 do dia 03/06/2023, constantes na Ins-
trução Normativa n°. 001/SAD/2014, conforme Anexos I ao VI, homologada via Decreto nº 212/2019 e 287/2019 no prazo descrito no artigo 1º deste
Edital.

Art. 3º Será desclassificado o candidato que:

Não comparecer no período estipulado no Art. 1 e 2º desse edital;

Não apresentar a documentação exigida na Instrução Normativa n°. 001/SAD/2014, conforme Anexos I ao VI, homologada via Decreto nº 212/2019 e
287/2019;

Ocupar outro cargo público inacumulável com o pretendido, e não apresentar ato ou qualquer documento que comprove o processo de exoneração ou
vacância por cargo inacumulável;

Tiver sido demitido ou destituído de cargo em comissão pelo prazo mínimo de cinco anos por justa causa;

Tenha praticado qualquer ato desabonador da sua conduta, detectado por meio dos documentos apresentados na posse;

For declarado INAPTO na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada designada pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra
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Art. 4º O candidato convocado por meio deste Edital deverá comparecer nas dependências do Departamento de Pessoal, na Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, até as 16h00 do dia 03/06/2023para entrega dos documentos, no Departamento de Pessoal/Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Paço Municipal da Prefeitura, localizado na Av. Brasil – nº 2350 – N Jd. Europa Tangará da Serra – MT.

Art. 5º Registra-se, Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, 46º Aniver-
sário de Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTARIA Nº890DE 04 DE MAIO DE 2023

O Senhor Prefeito de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso,VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das por lei;

CONSIDERANDO composição do quadro de servidores desta municipalidade mediante exonerações de servidores de provimento efetivo e ampliação
do quadro de serviços visando atender a demanda de serviços desta municipalidade.

CONSIDERANDO a Lei Ordinária nº 6.001/2023 de 03 de maio de 2023.

CONSIDERANDO o Edital Complementar nº. 011/2023 de 04/05/2023;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os candidatos convocados por meio do Edital Complementar nº. 011/2023, aprovados no Concurso Público Municipal Edital nº. 001/
2018 de 18/12/2018, conforme resultado final divulgado por meio do Edital Complementar nº. 008/2019, homologado via Decreto nº. 121 de 08/05/2019,
publicado no Diário Oficial da AMM em 09/05/2019, ano XIV edição nº. 3.223, convocados mediante Edital Complementar obedecida à ordem de Clas-
sificação.

Cargo: AUDITOR FISCAL MUNICIPAL
Lotação: PREFEITURA
Nível: SUPERIOR COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP IB LB CE PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
13159674 - SSP/MT 13/06/1982 00:00:00 10 5 5 9 29 6 CE116446 ANTONIO ROMAO CLASSIFICADO

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO II
Lotação: PREFEITURA
Nível: MÉDIO COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT IB LB CG PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
294325244 - SSP/SP 01/10/1971 00:00:00 5 2 4 3 8 22 195 LB117795 DEVAIR JOSÉ FRANCISCO CLASSIFICADO
21840040 - SSP/MT 25/09/1997 00:00:00 5 2 3 5 7 22 196 CG100007 MARIANA GOMES GRANVILLE CLASSIFICADO
18693180 - SSP/MT 08/02/1989 00:00:00 5 2 4 5 6 22 197 CG104510 MARCOS FROIS PEREIRA CLASSIFICADO

Cargo: ENFERMEIRO 40H
Lotação: PREFEITURA
Nível: SUPERIOR COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT LB CG PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
8053688647 - SSPPC/RS 01/10/1978 00:00:00 7 3 4 15 29 32113446 LEANDRO ANDRADE CLASSIFICADO
20036639 - SSP/MT 14/03/1993 00:00:00 5 5 4 15 29 33 LP108358 PATRICIA REGINA OLIVEIRA BERNARDINO CLASSIFICADO

Cargo: MOTORISTA
Lotação: PREFEITURA
Nível: FUNDAMENTAL COMPLETO
Tipo de Vaga: AMPLA CONCORRÊNCIA

DOC. DE IDENTIDADE DT.NASC LP MAT LB CE PF CL CDPROT. NOME SITUAÇÃO FINAL
18495680 - SSP/MT 27/09/1986 00:00:00 4 3 3 7 17 71 DN104427 MAXZIEL GERMANO DOS SANTOS CLASSIFICADO
2036093-2 - SSP/MT 13/12/1988 00:00:00 4 1 5 7 17 72 MAT113776 ANDRE ALVES DA SILVA CLASSIFICADO
17428882 - SSP/MT 29/11/1984 00:00:00 5 1 5 6 17 73 CE117522 GUSTAVO DUARTE DE OLIVEIRA CLASSIFICADO
15455360 - SSP/MT 25/05/1983 00:00:00 2 2 2 10 16 74107488 WILLIAN DA SILVA CLASSIFICADO

5 de Maio de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.227

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 490 Assinado Digitalmente



24948357 - SEJUSP/MT 28/04/1982 00:00:00 5 0 2 9 16 75 CE112007 ADROALDO PIRES CARVALHO CLASSIFICADO

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, 46º Aniver-
sário de Emancipação Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON

PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SAMAE
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICACÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 011-06/2023/SAMAE

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICACÃO

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tan-
gará da Serra, Estado de Mato Grosso, através do Setor de Assessoria
Jurídica, torna público para conhecimento dos interessados, considerando
o Aviso de Publicação da Ata de Registro de Preços n. 011-06/2023/SA-
MAE, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI-
CA E TELEFONIA PARA OS DEPARTAMENTOS DO SAMAE, publicado
no Jornal Diário Oficial da AMM, edição do dia 27/04/2023, página n.º 685.
RESOLVE RETIFICAR: ONDE SE LÊ: “R$ 37.890,00 (Trinta e sete mil,
oitocentos e noventa reais)”, LEIA-SE: “R$ 82.350,00 (Oitenta e dois
mil, trezentos e cinquenta reais)”.

Tangará da Serra/MT, 04 de maio de 2023.

LUCILO DOS SANTOS JÚNIOR

ASSESSOR JURÍDICO DO SAMAE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023

AVISO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023-TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para fu-
tura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL,
CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRE-
TO, TELA DE AÇO, ENTRE OUTROS, PARA ATENDER NECESSIDA-
DES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO,conforme especificações
contidas no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas nes-
te Edital e seus anexos.Realização: 18 de maio de 2023 às 09h00 ho-
rário oficial de Brasília. Fundamento legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.
520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto nº 3.555/2000, Decreto
Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Munici-
pal nº 355/2019. Endereço Eletrônico: através do Portal Bolsa de Licita-
ções do Brasil – BLL – www.bll.org.br. Observação: O Edital e seus ane-
xos estará disponível para acesso dos interessados a partir do dia 05de
maio de 2023, no link http://www.tangaradaserra.mt.gov/licitacao/. De-
mais informações, poderão ser obtidas através do telefone 65-3311-4800,
65-3311-4897. Tangará da Serra-MT,04 de maio de 2023. Marlon Diego
Alves de Sousa – Pregoeiro – Portaria 400/GP/2023.

SAMAE
AVISO DE ABERTURA - PGE Nº 023/2023/SAMAE

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tan-
gará da Serra - Mato Grosso, através do Setor de Licitações, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2023/SAMAE, para seleção
da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como obje-
to a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE

SOLDAS (MIG/MAG, TIG, ELETRODO REVESTIDO, SOLDA OXIGÁS)
SERVIÇOS DE CALDEIRARIA, SERVIÇOS DE TORNO, PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CAMINHÃO GUINDASTE DO TIPO MUNCK E SER-
VIÇO DE REMOÇÃO E REINSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA EM
POÇO ARTESIANO JUNTO AOS SETORES DO SAMAE. . A abertura do
certame está prevista para as 09 horas do dia 17 de Maio de 2023 (ho-
rário de Brasília - DF). Endereço do SAMAE de Tangará da Serra/MT,
éna Avenida Brasil, nº 2350-E, Paço Municipal - Anexo, Jardim Europa de
segunda a sexta-feira, exceto feriados. O Edital completo poderá ser reti-
rado no site: www.samaetga.com.br/publicações. Fone para contato: (65)
3311–6504 / 3311-6517 e 3311-6518.

Tangará da Serra/MT, 04 de Maio de 2023.

EDINEIA G. DE SOUZA VIEIRA

Setor de Licitação - SAMAE

DECRETO N.º 180 DE 02 DE MAIO DE 2023.

DECRETO N.º 180DE02DEMAIODE 2023.

DISPÕE SOBRE o CANCELAMENTO DE EMPENHOS Da secretaria
municipal de esportese dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c.c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Muni-
cípio.

CONSIDERANDO o teor do Memorando de n.º 13.272/2023-1Doc, da Se-
cretaria Municipal de Esportes, solicitando o cancelamento de Empenhos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36 em combinação com o Parágra-
fo Único do art. 92, ambos da Lei Federal n.º 4320 de 1964, avaliando não
ter ocorrido o implemento de condição na sua totalidade e a impossibilida-
de de sua realização.

D E C R E T A:

Art. 1ºFicam cancelados os seguintes empenhos da Secretaria Municipal
de Esportes:

DATA EMPENHO CREDOR VALOR
09/12/2022 23626 CENTRO AUT. MULT. LTDA - ME R$ 7.000,00
09/12/2022 23627 CENTRO AUT. MULT. LTDA - ME R$ 2.468,85

TOTAL: R$ 9.468,85

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, 46º aniversá-
rio de Emancipação Político – Administrativa.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração
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